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INTERESSADOS: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO T]RBANO E INFRAESTRUTTIRA
PROC. ADM: 2019.22.02-DL
ASSUNTOS: DISPENSA DE LIOTAÇÂO.

EMENTÀ Dispensa de licitação: an.24, II, da ki n" 8.666193. Reqúhos
legú. Pela possibilidade, desde que observadas as recomendaçôes

constântes neste opinativo. Manifestação juídica Favorável.

I. DA CONSULTA

1. O Ilustríssimo(a) Ordenador de despesas da Secretaria de Desenvolvimenro Urt ano e

Infraestrutura do Município de Icó, encaminhou os autos do processo administrativo em epígrafe a esta

Assessoria Jurídica soLicitando maníestação quânto âos atos até aqü praticados, tendentes à contratação
diret4 mediante dispersa de licitação, para o objeto Serviço de apoio técnico administrativo na implantação de

rotina de recebimentos, registro, triagem, distribüção, encaminhamento, expedição e controle de documentos
do interesse da Secretaú de Desenvolvimento Urbano e Infraestrutura do Município de Icó.

2. No valor de R$ 13.800.00 (meze mil e oitocentos reais)! com â empresâ: MEGASET
SERVIçOS E EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob o n". 17.344.679 / 0007-
39.

3. Constam dos autos, entre orúros, os seguintes documentos:
o Solicitaçâo/Despacho - Anexo ao Despacho;
o Autorização dos Gestores;
o Orçamentos;
o Mapa compârativo de preços;
o InÍormação sobre a existêncà de disponibilidade orçamentári.4

Documentação de Fhbilitação da empres4 com base no 
^Í1. 

27, incisos da Lei
8.666/93;

o Despacho de encaminhamento à AssessoúJuídica
o Minuta de Terrno de Contrato.

3. Eis o sucinto relatório

II - DA APRECIA O DÀ CONSULTA

4. Questõespreliminares;
4.1. Sobre a autuação e registro do processo;
4.1.1. Compúando-se os auros do presente processo administrativo, é possivel extrair que

fora regularmente iniciado, tendo sido aumado, protocola,<lo e registrado, na Íorma exigida pelo afiigo 38, úf)r/,
c/c arttgo 4o, todos da Lei n" 8.666, de 1993. Além disso, suas folhas foram sequencialmente numeradas e

rubricadas, tal como exige o anigo 22, § 4", da tri n"9.284, de 1999.

4.2 - Sobre a disponibilidade orçamentária para garantit a despesa
4.2.1. Segundo o artigo 14, da Lei no 8.666/93, rr.rrÉ.,-".o^pra r..á Íeita sem a ndrcrção 1j1

dos recursos orçamentários pâra o seu pâgamento. t
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4.2.2. No câso orír em análise, consra nos autos declaração da existência de crédito
orçamentário parz atendimento da despesa em questâo e a a'xoizaqào da autoridade competente para a
contratação pretendida-

4.3. Sobre a justiÍicativa para a deÍlagração do procedimento
4.3.1. A doutrina modema ensina que todo ato administrativo precisa ser motivado. No

terreno dos contratos administrativos não é diferente. Além de cumpú regramento legal, como, por exemplo,
o contido nos anigos 2o e 50 da ki no 9.284/99, a decisão por contnrtar esse ou aquele objeto precisa ter uma
conÍormação com o interesse público, situação que só é demonstável a panir da motivação ou )ustiíicativa do
ato de contratação ou no caso como ocorreu no ânexo ao despacho dos secretârios.

4.3.2. Salienta-se quet em se tratando de licitaçôes e contrâtos, Ievando em contâ que os

órgãos integrantes do controle extemo irão analisar a conduta do gestor algum tempo depois, as razôes que

determinaram a prática do ato devem ser inteiramente registradas, para não permitir qualquer tipo de análise

equivocada no futuro.
4.3.3. Nesse sentido, tem- s€ que atenta.r também para o controle social, em crescimento no

país, especialmente âtrâvés da corxtitüção de "observatórios sociú", pelas redes sociú, oq aind4 pelos

canú de trans pa.éncia.

4.3.4. H^ que se ponderar, aind4 que justiÍicar a abenura de lrm processo para contratação
signiÍica demonstrar previamente, de maneira metódica e didáica, as raz&s pelas quais a Administração está a

contrirtar esse ou aquele objeto, incluive quanto ao aspecto quântitativo. Ou mesmo porque escolheu um
caminho em detrime nto de outro.

4.3.5. O que se põe aqü é que se houver no futuro a.lgum questionamento sobre o porquê da

contratação, o fato de ter sido bem justificado, com a indicação precisa das necessidades administrativas no
momento histórico, colocaá o gestor nrunâ situação de tranquilidade frente às auditorias realizadas pelos

órgãos de controle, ou frente âos questiorramentos Íeitos pela sociedade.

5 - Sobre a pesquisa de preços e a estimativa do gasto
5.1. Com relação à justiÍicativa de preço, convém mencionar que a ampla e adequada pesqúa

de preços permite a correta estimativa do custo do objeto a ser adquirido em planilhas de quantiutivos e

preços unitários, define os recursos orçamentários súicientes para a cobenura das despesas conratuais e serve

de balizamento para a anâise das propostas dos licitantes, conÍorme dispôem os ans. 7",§ 2', II, 15, V, § 10,40,

§2", II, 43, IV e V, todos da ki n" 8.666/93.
5.2. Nesse ponto, destaca-se a r€cente Instruçâo Normativa SLTI/MPOG no 5/2014, que

dispõe sobre novos procedimentos administrativos para a reaiização de pesqúa de preços para a aqúição de

bens e contratação de serviços em geral, a quai se transcreve a seguir.

InrhaLão NoÍ dÍird SLTI/MLDC tr" t /2011
Ditpõe nbre ot Prliedineílor adminiÍraÍfuot báti'ot para a rcaliiação de puqtta de

Preizl Para a dq iJit'ào de beu e cvúraíaç,ão dt ten,ilu en geral.

-.1 SECRET-,íRL,I DE LOGÍS7TC.I E TECNOLOGL,I D,.1

INFOR)','Í-AÇ'ÍO

DO MINISTENO DO PL4NEJtMENTO, ORÇ,1,À/ENTO E GEST..ÍO.
no an dat atibti;õu qae lhe r.v/ire o art. )4. L "b", do -lwxo I ao D*nto r' 8.189.

de 2l dejaneim dt 2011, e tedo en aita o ditpotto no qn. )" do Dawto n'1.091, de

2) de narço de 1991, e rct a*. 10, X. e $, II', da bi n' 8.666, dt 2l dt junho dt

199). retolue:

-,Lrt. 1" - Erla INhT!ão Nomdtba ditpõe sobrc o prucudi enlo admini$ratiuo ptra a

realiTação dt puqÀ'a de Prepr Pva a aquitiçào de ben e contraÍatào fu ierulo.t em
q
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3era/. PanigraJo lini'o - Stbordinam-* ao dirPzrlo wrilz lnJtruL:ão NormaÍiua o.t dryà0.,

e eúidader islegrdtk.t do Sirhna de Seni!,or Cerait (SISC)

4rt. 2'- .1 Delanld d? Dre.or.i?rà nali:ada mediane a atili:a,ào fu tm do! ica inle!

lg4izrleJ: (4berado pela Innruçào Normatit'a r" 7, de 29 & Setenbm de 2011)

I - Poúal de Conprat Cowmaneúai - aaw.tvmpratgouemamertait4ot.br:

Il- puqúa pabliada en níd.ia upaia/iiada, Ítiot elelnlni:ot egerialiiadot oa dc

doníni;, aaph, d.e t que toúenha a duta e hara de a"etto;

l]]- L,lrtrdÍoldei inilaret de zuhoJ efileJ púb/it;lJ, em exerução rn corlúdat not 180

Aertu e \ileúa) diar a íeioler à d^ta da puqüira de prcpu; oa

ll - 
- benaiu 

",om 
ot- {onetedorel.

§1" No rcto da inito I yri adnitida .r pelqrila de an únir.o prcç0. (-.llterado pela

Inrlruúo Nlm,ali,a t" 7, de 29 de Setenbru dc 2011)

§ 2" No ânbito de cuda paninetm, o retaltado da puqain cle prccat vrá d mádia or o

nerur dot pwçot oblidot. (Alterada pek Inttntr'ào l"tomtaÍitu n'7. d.e 29 dr Setenbrc, dt

2011)

§ )" - -,1 utili(ação de o,/tr7 ndtodo pord o obtenlào do retu/Íado da petqai.ra de prcpvt

qtle ftàa o ditporla no § 2', davá tr deuidaneúe jartiJiada pela ar/toidlzdt LonpeteÍte .

51" l;o Laro do i,lliia IL'. ronetk icrào adnitidl! or ?reilr ,ryar daÍdr rão la

di.tiren,icn em nai.de 180 t,ento e oilentat diai.

§ 5" - Exap'iona/neníe, nedionle jl./rtÜc.iiaa da aaloidade to Petefie, terá adnitida

d PeJqaila con merur dt lrét pngt oa.làrnetvdoru.

§ 6" - Para a obten$o do rct tado da petqaiv de preço; não poderào vr couideradot a-t

precot inexeqaú,eit 0a oJ exL:eJr'iuarne ie e/euadot 
'on/àme "iléiot Jiuddnenladot e

dzt'riloi ao pmcuto admi niÍrati,o.

re,"bpr.io|i,ita.'ào lí)n dI hara ahftie11Idiào d? ,DIa"àa.

Paúgralb úrin - Dercú ter ,ofiàido aot.fonecedoret pralo dr bportd umpalfuel 
",ont

d Lznplexidade do objelo a vr li"iíado, o qd não teni infeior d Linú diar úlei:i.

-,7rt. 1' - Não rrão adnitidu eúimatiuas dt pnçot obtidat en itiot dt hilão or dt

intentediação de te at
,.1n. t" - O dàport| mJtu Iníruúa NomtaÍi,a não rc aplita d 7brar e.te,vi.'or de

engenhaia, de qle tratd 0 Deffeto n" 7.98), & I de dbil de 201).

,4ft. 6" - EÍa lttt|ltào liomtaÍira ettra em úgor m data dt.;ua pabliaçà0.

Panigralb úniv. Erta InrÍla!ào NorTnati'd üàa re dplia dar ?mettot adminitrdtilot ji
iniiodat. (,lherado pela lnttruçào Norntaliaa r" 7, dt 29 de Setenbn de 2011)

5.3. De acor'do com a nova sistemática adotada na IN SLTI/MPOG no 5/2A74, aherada pela

Instnqão Normativa SLTI/MPOG rP 7/2014, a comúa será realizada mediante a'rÍJlizasão de um dos

parâmetros elencados nos incisos b an.2o.

5.4. No que tange à obtenção do resuhado da pesqú4 o normâivo prevê a média ou o
menor dos preços obtidos em cada fonte, valer de tÉs
desconsiderados os preços inexequíveis ou os excessivamente elevados.

5.5. Note-se que tais diretrircs consolid-em, em certa medida a praxe administrativa e a

orientação do TCU no tocante à utilização do número mínimo de tÉs preços ou orçamentos de fomecedores 4
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distintos para reaJiza,r a estimativa de preços por ocasião da instauração de procedimento licitatório. Além
disso, há vedação expressa da utilização de preços inexequíveis ou os excessivamente elevados como
parâmetro de aferição do preço médio.

5.6. No situação dos autos verifica-se que a Administração realizou pesqúa de preços de

mercado, dentro do padrão jurídico-formal exigido.
5.7. C-onvém ressahar, no enmnto, nviadas los fomecedo

gçesê!1-§$q válidas. legiveis. estar assinadas e carimbadas. conter número do ô.lPJ. estar datadas. conter
r.esentar detalhes

uee e resa consú teve coúec o
f

5.8. Cabe destacar, aind4 que deve a Administraçâo ter presente a imponância da pesqúa de

preço, no sentido de que o preço indicado reflit4 efetivamente, o preço encontradiço no mercado consumidor

peninente, ânalisârrdo câso a caso o preenchimento desta exigência de acordo com os elementos que dispuser.

5 - Mérito da consulta

6.0.- Sobre a legalidade do objeto da avença a ser firmada
6.1. O objeto da avença que se pretende firmar não rem implicação de ordem legal, uma vez

que se trata de contratação de serviços de instalaçâo de sensores de presença para luminárias.

6.2. De qualquer form4 apesar de não haver implicação de ordem legal ititr.;c;,t quanto ao

objeto, o procedimento pam tal contntaçâo, se por meio de Jicitação ou não, precisa ter conlormação legal o
que seú analisado no tópico seguinte.

7 - Sobre o fundâmento do procedimento da contratação
7.1. C-umpre referir qlre são dois os fundamentos do procedimento de contratação: licitação,

de um lado, e contratação diret4 de outro.
7.2. No primeiro, a Administraçâo pôde lânçar mão (conforme as cinrnstâncias do caso

concreto) das modalidades concoréncia" tomada de preços, convite, pregão, Ieilão e concurso. No segundo, a

contraração podeá ter por fundamento as hipóreses de: (f licitação dispensada previstas no artigo 17 da tri
8.666/93; de (ii) drspensa dc licitaçâo regulada nos incisos do antgo 24 da I.r.í 8.666/93: ou, ainda, a-. (iii)

situaçôes de inexigibiLidade previstas 
^o 

taput e nos incisos do anigo 25 da referida lei geral de ücitações.

2.3. Segundo se extrai dos autos, o ob)eto enquadnlse na hipórcse de dispensa de licitação

conforme o ârtigo 24, inciso II, da Lri no 8.666/93

"Àrt. 24. E dispensável a licitaçào:

(..)

II- par: outros serviços e compras de valor até 10o/o (dez por cento) do

limite previsto na alínea "a", do inciso II do anigo anterior e para alienaçôes,

nos casos previstos nesta tei, desde que nâo se refiram a parcelas de um

mesmo serviço, compra ou alienação de maior urlto que possa ser realizada

de uma só vez"

7.3. Para a incidência do referido dispositivo, então, são reqúitos: a) ser a despesa de valor

nào supcrior a 109" do lirnite prer-isto na alínea "a" do inciso II do artigo 23 da l-ei 8.666/93; e, b) não

corstituir a despesa uma parcela de uma outra contratação de maior n:lto que possâ ser realizada de um só

7.4. Registra-se que a regra é a de que todo e qualquer contrato firmado pela Adm.inistração

seja precedido de licitação, na forma do an. 37 , :lr.,c. )O{1, dâ CF/88. Em outros ternos, a contftrtação direta é
u
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exceção a essa regr4 razÁo pela qual prectam ser interpretadas com cautela e visar sempre o atendimento de

uma situaçâo de rz,rafi,ra interesse público.
7.5. Quanto ao prime iro reqúito a ser observado, não seá possível contratar diretamente, via

disper:sa em raâo do valor. se a despesa onunda do contrato úrapassar a cifta de 10o u (dez por cenro) do
linrite previsto na alínea "a" do inciso ll do artigo 23 da referida l.ei n" 8.666/93, <1ue assim estabclecc:

";\rt. 23. ;\s modalidades de licitacào a que se referem os incisos I a III do

anigo anterior serão determinadâs em função dos seguintes limites, tendo

em vista o valor estimado da contratação: (...)

II- para compras e serviços não referidos no incto anterior: a) convite - até

176.000 00 cento e se nta e . (Dccrcto l" 9..1 ll. dr.

-lc 1"r l

7.8. No mesmo sentido, a orientação do TCU, segundo a qual deve ser analisado o

planejamenro d:s conrataçôes de bens e serviços do órgão para aquele exercício financeiro.

'9.9.1 naliie plan/ane o de.wat ",o rata1õu d Pdnir dr dadot hi*íitot e de

eúinati'at.lithrrn de nodo a pemitir a reaüqayào dr daido pm,udinento liitaaiio, na

noda/idade u*qtrada, com vbtat à L,ottratolà7 dt ÉnitDJ, obrat e aquisiçõu, eailando o

Jradorume nlo das detpetat e Jrya à /iiÍaçã0, em Lanpine o ao at. )7, XX dd

Contitri{ão Fefural e art- 2" da l-ti n"- 8.666/9)"-
(..lcórüo r" 2.219/ 2010 - Phnáio)

7.9. Ponanto, à vista de todos os aspectos elencados, conclü-se que a inexistência de

fracionamento seá veriÍicada se, para determinado objeto - aí inclusos os bens ou servicos de natureza similar

-, não houve contrataçôes pÉvias no exercício, nem há prevÀão de contrataçôes úeriores, em valor global
superior ao limite legal.

8- Sobre a instrução do processo de dispensa de licitação
8.1. De um modo geral, a instruçâo dos processos de contratação direta precisa obedecer à

regras contidâs no arai€J.j 26, Pdftqruí| rinLo, daLei no 8.666/93:

Ait. 26. As dÀperuas previstas nos §§ 2" e a" do an. 12 e no inciso III e

seguintes do an. 24, as situaçôes de inexigibilidade reÍeridas no an.25,
necessariamente justificadas, e o remrdamenio previsto no final do parágrafo

único do an. 8" desta Lei deverão ser comunicados, dentro de I (três) dias, à

autoridade superiol para ratificação e publicação na imprcnsa oficial, no

prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a eficacia dos atos.

U

7.6. Para preencher esse primeiro reqúito, o contrato não podeá ser superior a Rg 17.600,00

(dezessete mil e seiscentos reais).. C-onsiderando que a contratação pretendida está estimada em um total de

R§ ú.800.00 (tteze mil e oitocentos reais). Conforme se verÍica nas coletas de preços anexada aos autos,

entende-se por estar preenchido tal reqúito.
7.2. Ássim. cabe à Administração. com base no planeiamento detalhado que deve nonear sua
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8.2. Analisandase esse dispositivo, vê-se que a situaçâo da disperxa prevista no inciso II do
anrgo 24 da mesma lei não foi tipificada no anigo transcrito. Isso, em tese, poderia levar ao entendimento de

que não seria necessário irxtruir os presentes autos com as exigências ali referidas.

8.3. No entanto, a interpretação sistemática Ieva a outro entendimento. Em oúros termos, é
necessário, mesmo na hipótese do inciso II do anigo 24 da l-Êi no 8.666/93, seguir o regramento do anigo 26

dessa mesma lei, ao menos naquilo em que for aplicável. É q,r., po. princípio, mesmo nessa hipótese de

dispensa a contratação direta não consiste em opontrnidade concedida pela lei para que a Administraçâo realize

contrataçôes inadequadas ou prejudiciú ao imeresse público. Bem por isso, assim já decidiu do TCU:

uer co ão ef

disor to no ân. 26 ü I-Êi 8.666/ 3

devid.eme nte iustiÍicados os motivos da escolha do fomecedor ou exeçutaltc

e os preços pactuados." (Decisào r" 30/2001). Plcnário, rcl. Nlin. (iuilhcrme

Palmeira.)

8.4. Sobre o tem4 Marçal Justen Filho afirma que "nenhum gestor de recunos públicos
poderia escusar- se a jr.utificar uma contratação direta sob o fundamento de que a hipótese nâo estava prevista
no art. 2ó" (Comentários à l.ei de Licitaçôes e Contratos Âdminisüativos, Dialótica, 12'edição,2008).

8.5. Ponanto, nas hipóteses de disper:sa em raz.ão do valor, seá sempre necessárior a)

justificar a escolha do fomecedor - ficando o registro de que quando a escolha do fomecedor recai sobre o

fornecedor que apresentou o menor preço, tem-se por justiÍicada a sua escolh4 b) jusnEcar o preço, inclusive

evitando o pagamenro, em qualqtrer circurxtânci4 de preços fora do mercado.

8.6. Ressafte-se, aind4 que por força do anigo 26, ,apal, da muhicitâda ki no 8.666191 e em
deconência do princípio da economicidade, os casos de dispensa de Licitação em razâo do valor, previstos no
anrgo 24, incisos I e II, da Lri n. 8.666/93, devem observar o disposto na Orientacão Norrnativa AGU n" 34.

de 1l de dezembro de 2011:

AS HIPÓTESES DE INE)CGIBIUDADE (ART. 25) E DISPENSA DE
LroTAÇÃO (TNOSOS E SEGLIINTES DO ART. 24) DA LEr No 8.666,

DE 1993, CTIOS VALORES NAO ULTRAPASSEM AQLIELES
FIXADOS NOS INqSOS i E II DO ART. 24 DA MESMA LEI,
DISPENSAM A PIJtsLICAÇÃO NA IMPRENSA OFICXAL DO ATO
QL,E AUTORIZA A AONTRÂIAÇÃO DIRETA EM \IIRTLDE DOS
PRINCIPIOS DA E@NOMICIDADE E EFICIENCIÂ, SEM
PREJÚZO DA UTILIZAÇÃO DE MEIOS ELETRÔMCOS DE
PUB1ICDADE DOS ATOS E DA OBSERVÂNOR OOS DEÀ,IAIS
REQUISITOS DO ART. 26 E DE SEU PARÁGRAFO ÚN'ICO, u

Paragraío único. O processo de dispens4 de inexigibüdade ou de

retardamento, previsto neste an(o, seá instruído, no que couber, com os

seguintes elementos:

I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a

dispers4 quando for o caso;

II- raáo da escolha do fomecedor ou executantel

III - justiÍicativa do preço;

IV - documento de aprovaçâo dos pro)etos de pesqúa aos quais os bens

serão alocados.



o
PRIIITI,I] t]}L\ /Z

Cidade Feliz
Procuradoria (ieral

o

tGo tu. Ü0

fr--r*-
À,' o

RESPEITANDOSE O FLJNDAMENTO II,RÍDIAO QIJE AMPAROU
A DISPENSA E A INE)CGIBILIDADE.

8.7. No mesmo sentido é a Orientação Normativa NAJ/MG n. 34, de 07 & maio de 2009:

DTSPENSA E rNE)cGrBrLrPjPE_ D_! _,LI^cT4ÇAo ABAIxo
VALOR DESNECESSIDADE DE PI,tsUCAÇAO DA

Hffii?l8"roAro.PLtsLrcAÇÃo 
Do RESUMO Do

1. A publicação na imprensa oficial dos atos de ratificação das contrataçôes diretas realizadas com

fundamento nos incisos III a )O(V do art.24, ou no art. 25 ü1-E;8666/ 93, é dispensável caso o valor do

contrato não seja superior ao previsto nos incisos I (para contratação de obrx e serviços de engeúaria) e

II (para contratação de outros serviços e compras) do an.24 da mesma lei. A publicação do resumo do

contnto na imprensa oficial é necessária seja qua.l for seu valor, salvo na hipótese da publicação anterior

do ato de dispensa ou inexigibilidade.

9 - Sobre a minuta de contÍato
9.1 Os reqúitos básicos dos contrâtos administrativos estâo elencados anigo 55 da Lei no

8.666/93.

9.2. De qualquer form4 tratandose de situação onde o termo de contrato pode ser

substitúdo pela nota de empeúo, na forma do anigo 62, § 4', da Lri n" 8.666/93, aplicandcse, no que

couber, as clríusulas indicadas no an. 55, da mesma Lei.

10 - Sobre a tegularidade fiscal da empresa a ser contÍâtâda
10.1. Para contratâr, ainda que via dispensa em razÁo do valor, é necessário que âs empresas

contratadas estejam com sr.ra regularidade fiscal, previdenciári4 trabalhtta e FGTS em dà No caso em tel4 a

Administração realizou tú pesqúâs. Estando a empresa regular perante ao fisco.

Diante do Exposto, aprovamos o procedimentos de dispensa de licitação, encamiúado-as à

Comissão Permanente de Licitação para o cumprimento e prosseguimento do rito processual cabível.

Ressahe-se que para o caso em telá, o contrato podeá ser substituído pela Nota de Empeúo nos

termos do caput do fut. 62 da Lei de Licitaçôes.
Diante do exposto, nada tenho a opor à contrataçâo.

É o p"o....

s.lúJ.

Icô/CE,14 de Novembro de 2019.

.i.u
Daniel ,los Sanúd Lima Oliveira

Procurador Adjunto
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